
TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1.1 OBJETO

Contratação de empresa ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROTESES DENTÁRIAS,
conforme especificações no termo de referência.

1.2 DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1) Tipo de licitação: Menor valor

2) Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei
complementar 123/2006): Aplicável

3) Condição de Serviço/Bem comum: não se aplica.

4) Serviço contínuo: não se aplica.

5) Contato do responsável: Larissa Garcia de Lima Franco.

2. JUSTIFICATIVA

A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem redução do risco de doenças e de agravos e ao acesso universal e igualitário as
ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação.

Consideramos as Portarias:

Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019. Instituiu o programa Previne Brasil, receberem
incentivo financeiro de incentivo para as ações estratégicas complementares para Laboratório
Regional de Prótese Dentaria(LRPD).

Portaria MS nº 1.825 de 24 de agosto de 2012, potencializa a implementação de Laboratório
Regionais de Próteses Dentarias(LRPD), para ampliar as ações de reabilitação em saúde bucal, visando
ações inter setoriais, tendo como alvo a população de baixa renda.

Portaria nº 1.432 de 5 de julho de 2012, auxilio na implementação e funcionamento dos
Laboratórios Regionais de Próteses Dentarias(LRPD), visando acesso integral as ações de saúde bucal.



É dever do estado contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando
assistência odontológicas aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo
as assistências á saúde a via principal para segurá-lo.

A secretaria municipal de saúde não dispõe de estabelecimento de saúde próprio estruturado
para atender a demanda de paciente que necessitam tais serviços. E considerando a necessidade de
garantir a assistência integral aos usuários do sus na área de odontologia a secretaria de saúde
fornecerá de forma adequada próteses dentarias a seus usuários.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR

Planilha Orçamentária:

ITEM/
LOTE

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE

1 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE
PROTESE TOTAL REMOVÍVEL MANDIBULAR –
CONFECCIONADAS DE ACORDO COM AS
NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA
muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes
totalmente desdentados na mandíbula. Estas
Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas
com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a
bases individualizadas confeccionadas em resina
acrílica termo polimerizável, obtidas a partir de
modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos
residuais dos pacientes.

SERVIÇO 100

2 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E DAPTAÇÃO
DE PROTESE TOTAL REMOVÍVEL MAXILAR -
CONFECCIONADAS DE ACORDO COM AS
NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA
muco-suportada, indicada para reabilitar
pacientes totalmente
Desdentados na maxila. Estas Próteses
Odontológicas deverão ser confeccionadas com
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a
bases individualizadas confeccionadas em
resina acrílica termo polimerizável, obtidas a
partir de modelos de gesso tipo III que reproduz
os
rebordos residuais dos pacientes.

SERVIÇO 100

3 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO
DE PROTESE PARCIAL MANDIBULAR
REMOVIVEL – CONFECCIONADAS DE
ACORDO COM AS NORMAS DA VIGILANCIA

SERVIÇO 100



SANITÁRIA mucosuportada, indicada para
reabilitar pacientes parcialmente desdentados
na mandibula. Estas Próteses Odontológicas
deverão ser confeccionadas com dentes
artificiais de resina acrílica, unidos a bases
individualizadas confeccionadas em resina
acrílica termo polimerizável, obtidas a partir de
modelos de gesso tipo III que reproduz os
rebordos residuais dos pacientes.

4 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO
DE PROTESE PARCIAL MAXILAR
REMOVÍVEL – CONFECCIONADAS DE
ACORDO COM AS NORMAS DA VIGILANCIA
SANITÁRIA muco-suportada, indicada para
reabilitar pacientes parcialmente desdentados
na maxila. Estas Próteses Odontológicas
deverão ser confeccionadas com dentes
artificiais de resina acrílica, unidos a bases
individualizadas confeccionadas em resina
acrílica termo polimerizável, obtidas a partir de
modelos de gesso tipo III que reproduz os
rebordos residuais dos pacientes.

SERVIÇO 100

5 MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO
DE PRÓTESES CORONARIAS / INTRA
RADICULARES FIXAS / ADESIVAS (POR
ELEMENTO) Confecção laboratorial de coroas,
restaurações parciais indiretas (onlays e inlays),
incrustrações (RMF), próteses convencionais ou
adesivas metálicas, metoplasticas,
metaloceramicas, resinas reforçadas,
porcelanas puras, coroas com encaixe e/ou
núcleos intra-radiculares por elemento dental.

SERVIÇO 100

4. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
que comprove ter a licitante executou o fornecimento de produtos ou desempenhado serviços iguais,
similares ou superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel
timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO

Somente a empresa vencedora se necessário.



6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS / PRAZO DE ENTREGA OU
PRAZO DE EXECUÇÃO

A empresa ganhadora deverá entregar o itens solicitados na Unidade Básica de Saúde, na Rua Nossa
Senhora das Graças, SN, Centro- Senador José Bento.

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

7.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Objeto.
7.2. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.
7.3. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos.
7.4. Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante.
7.5. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos
ou incorreções constatadas na fiscalização.
7.6. Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato (licenças, alvarás,
autorizações, etc.), quando se fizerem necessárias.
7.7. Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo de seus
empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia, não
cabendo qualquer espécie de solidariedade à Contratante.
7.8. Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade, durabilidade e prazos de
realização.

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO
8.1. Observar a forma de fornecimento dos produtos/serviços.
8.2. Seguir a orientação dada pelo Município, quanto à forma de fornecimento dos produtos.
8.3. Cobrir por sua conta os gastos decorrentes do fornecimento dos produtos, seguindo a
orientação dada pelo Município e a pontualidade.
8.4. Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a
execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e
qualificações exigidas.
8.5. Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não satisfazer a
qualidade e condições previamente contratadas.
8.6. Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante o
fornecimento dos produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.



8.7. Não utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal nº Lei 9.854 de
27 de outubro de 1999.
8.8. O objeto deste contrato deverá ser fornecido de forma parcelada. A entrega deverá ser nas
condições e prazos previstos no presente contrato e no Termo de Referência.
8.9. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais
especificações do Anexo I deste edital.
8.10. Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para
utilização.
8.11. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ BENTO/MG

9.1. Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma de
fornecimento dos produtos.
9.2. Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos produtos.
9.3. Fazer os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele conferidas.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária: ficha 196

10.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Senador José Bento no prazo de
30 (trinta) dias corridos da data do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes à execução
do serviço ou fornecimento, acompanhada(s) de comprovação da manutenção das condições
demonstradas para habilitação, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

11. FISCALIZAÇÃO

O funcionário responsável pela fiscalização será a nutricionista da saúde.

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de 12 meses.

13. GARANTIA CONTRATUAL

O contratado receberá de acordo que prestar o serviço, devendo emitir a nota fiscal todo mês.
14. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO



14.1. O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da
proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice
que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação
acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

15. SANÇÕES

15.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no
cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer outras
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa, conforme os percentuais definidos a seguir:

15.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, prestação do
serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência;

15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior
a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;

15.1.2.3. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços;

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros;

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante;

d) descumprimento de cláusula contratual.

15.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação.

15.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Senador
José Bento/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá
ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.



17. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde a contratação
de empresa especializada no fornecimento de formulas nutricionais, para constar como anexo ao
edital.

Senador José Bento, 10 de Maio de 2024.

___________________________________________
Nelson Daniel da Costa Junior

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações
prestadas nas declarações e assinaturas acima.

_______________________
Secretaria de Saúde

Secretário(a) Larissa Garcia de Lima Franco


